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De 16 de dezembro de l 994 

Dispõe sobre revalorização 
da escala de referências, 
salários e proventos dos 
servidores do Poder Executivo 
e do Departamento Autônomo 
de Água e Esgotos de Araraquara 
- DAAE, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercicio de suas atribuições 
legais, e de acordo com o que aprovou a Cámara Municipal 
em sessao extraordinária de 15 de dezembro de 1994, 
promulga a seguinte lei 

Artigo lQ - Os valores· da escala de 
referências de vencimentos, salários e proventos dos 
servidores do Poder Executivo e do Departamento Autônomo 
de Água e Esgotos de Araraquara DAAE, inclusive 
inativos e pensionistas, a partir de lQ (primeiro) de 
dezembro de 1994, serão acrescidos de 20% (vinte por 
cento), sobre os valores do mes de junho de 1994, 
exclusivo os abonos, passando a ser os seguintes: 
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DE REFERENCIAS PARA O REGIME DE 20 HORAS SEMANAIS 
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Artigo 2Q - O valor do salário família 
sera reajustado nos termos da legislação federal. 

Artigo 3Q As pensões de viúvas e 
dependentes, contribuintes ou não da Previdência Social, 
sob a denominação de regime de pensionistas serão 
reguladas pelas disposições legais vigentes. 

Artigo 4Q - Os efeitos desta Lei se 
estende aos servidores do Departamento Autônomo de Âgua e 
Esgotos de Araraquara - DAAE. 

Artigo 59 - As despesas com a aplicação 
desta lei, onerarão as dotações do orçamento vigente. 

data de sua 
contrário. 

Artigo 6Q - Esta lei entra em vigor na 
publicação, revogadas as disposições em 

PREFEITURA DO MUNIClPIO DE ARARAQUARA, aos 16 (dezesseis) 
de dezembro de l 994 ( mil novecentos e noventa e quatro) 

~;;j" "tA~, v!~· 
1fNGQ ROBERTO~SSAFERA 
- Prefeito Municipal -

Publicada na Secretaria _ E)Pediente, na data supra. 
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